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PROJETO DE LEI 7 / 2026

DISPÕE SOBRE: “Fica instituído, no âmbito do Município de Franco da Ro-
cha, o programa "Praça do Autista", destinado à criação de Espaços Públi-
cos Multissensoriais, com finalidade inclusiva, para o lazer, a convivência e o
desenvolvimento de crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA), e
dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições que a lei lhe confere, faz saber que o solene plenário aprova e a Sra.
Prefeita sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Franco da Rocha, o pro-
grama "Praça do Autista", destinado à criação de Espaços Públicos Multissensoriais, com
finalidade inclusiva, para o lazer, a convivência e o desenvolvimento de crianças com Trans-
torno do Espectro Autista (TEA).

Art. 2º Os espaços vinculados ao programa deverão conter, observada a vi-
abilidade técnica e orçamentária:

I – Brinquedos e estruturas adaptadas para crianças com deficiência física,
intelectual, sensorial ou transtorno do espectro autista;

II – Equipamentos de estímulo multissensorial, voltados ao desenvolvimento
do movimento e da coordenação motora;

III – Áreas de convivência acessíveis, seguras e com design inclusivo;
IV – Sinalização acessível, utilizando comunicação alternativa quando ne-

cessário;
V – Ambientes que favoreçam a interação e a regulação sensorial entre cri-

anças, familiares e cuidadores.

Art. 3º As unidades do programa "Praça do Autista" poderão ser implemen-
tadas em:
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I – Parques municipais;
II – Praças públicas;
III – Áreas de lazer já existentes, mediante reforma e adaptação;
IV – Novos espaços públicos planejados pela administração municipal.

Art. 4º O Poder Executivo poderá firmar parcerias e convênios com institui-
ções públicas, privadas ou organizações do terceiro setor para o planejamento, implantação
e manutenção dos espaços previstos nesta Lei.

Art. 5º O acesso aos espaços instituídos por esta Lei será inteiramente gra-
tuito à população, respeitando-se as normas de uso e horários definidos pelo Município.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Gilson Gabriel da Rosa, 06 de fevereiro de 2026.

SHEILA RENTEIRO
Vereadora

Assinado digitalmente por

SHEILA OLIVEIRA RENTEIRO

CPF: 13215974045

Data: 10/02/2026 13:26
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Assunto: Projeto de Lei nº 077/2022 que dispõe sobre: “DÁ NOVA
REDAÇÃO AO ART. 1º DA LEI Nº 1.458/2020.”

O presente projeto de lei foi encaminhado a
Procuradoria Legislativa que exara parecer.

Trata-se de projeto de lei encaminhado pela
vereadora Sheila Renteiro acerca da criação do programa praça do autista, nos
termos que especifica.

Não se trata de caso de projeto de lei de iniciativa
privativa do Prefeito e da Câmara, tratando-se de matéria concorrente, assim,
qualquer vereador ou mesmo o Prefeito Municipal, podem propô-la.

Quanto ao mérito compete aos Nobres Edis
manifestarem-se a respeito do assunto.

Após a apresentação do projeto o mesmo deverá ser
lido no Expediente, conforme preceitua o art. 152 do Novo Regimento Interno.

Após a leitura o Presidente da Câmara deverá
encaminhar o projeto às seguintes Comissões: Comissão de Constituição e
Justiça, Comissão de Sistematização e Redação, Comissão de Defesa e
Preservação da Cidadania e Iniciativa Legislativa Popular.

As Comissões terão que apresentar seus pareceres
até a próxima sessão ordinária seguinte para ser iniciada a votação, conforme
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o art. §2º do art. 153. Após os pareceres das Comissões o projeto deverá ser
posto em Plenário para a os debates, com discussão única, conforme o §2º do
art. 160.

Finda a fase da Discussão o projeto será
encaminhado à votação e o quórum para aprovação será por maioria simples
(mais da metade dos vereadores presentes à Sessão), nos termos do artigo
170, I, par. 2º do Regimento Interno, bem como do artigo 57 da Lei Orgânica
Municipal, através de processo de votação eletrônica em conformidade com o
artigo 173 do Regimento Interno.

Por outro lado, o Novo Regimento Interno prevê no
Inciso I do artigo 120 e seguintes a possibilidade de análise do presente projeto
em Regime de Urgência, em que ocorre a dispensa de exigências regimentais,
devendo ser levado o pedido de Urgência ao Plenário que deverá decidir por
maioria absoluta (art. 122, inc. VI).

S.m.j. é o nosso parecer.

Câmara Municipal de Franco da Rocha, 10 de fevereiro de 2026.

ADILSON FELIPE ARGENTONI
Procurador Legislativo

Assinado digitalmente por

THIAGO R. ATHADEMOS SEIXAS

CPF: 12472191782
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